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PORTARIA Nº 15.198, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

CONTRATA PARA EMPREGO 

PÚBLICO DE AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 

Municipal nº 3.657, de 22 de maio de 2018, na Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, no Processo Seletivo Público nº 001 – Edital nº. 032/2021 e 

na Homologação da Classificação Final – Edital nº. 044/2021,  

 
Resolve: 

Art. 1º - Contratar CAMILA DE LIMA MENEZES para exercer o emprego 

público de Agente Comunitário de Saúde, classificado em 2º lugar, para a área 
4, regime jurídico CLT, regime previdenciário INSS, carga horária de 40 horas 

semanais, recebendo o salário bruto mensal de R$ 2.640,00 (dois mil 

seiscentos e quarenta reais). 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

1ª RERRATIFICAÇÃO 

  PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 064/23 

Proc. Adm. nº 0210/23 

 

Objeto: Registro de preços para a aquisição de material para a manutenção das 

ruas pavimentadas, localizadas nas vias urbanas do Município, conforme 
especificações descritas no anexo I do edital. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, vem comunicar aos licitantes 
interessados no Pregão Eletrônico/SRP nº 064/23, que: 

1. INCLUIU a exigência no item 6.4 do edital – (DOCUMENTOS 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO TÉCNICA): 
a)..................................... 

b)..................................... 

c) Exigência  para o item 02 (EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C).  
Apresentação da Autorização da ANP, para distribuição e comercialização de 

insumos asfálticos, conforme determina a Resolução nº 02 de 

14/01/2005/ANP-AGENCIA Nacional do Petróleo – (D.O.U. 19/01/2005). 
2. REAGENDA: 

Ficam reagendada as datas do Pregão Eletrônico/SRP nº 064/23. 
 

Fim do recebimento  04/07/2023 - 09 hs 

Início da sessão de disputa 04/07/2023 – 10 hs 
 

3.          RATIFICA: 

3.1.    Ficam mantidas as demais cláusulas do Pregão Eletrônico nº 067/23. 
São Jerônimo, 21 de Junho  de 2.023. 

 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI ARAUJO 

SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

006/2022 

Chamamento Público nº 004/2022 Inexigibilidade nº 061/2022 

Contratada: CLINITEST LABORATÓRIO DE ÁNALIES CLINICAS LTDA 

CNPJ: 00.795.778/0002-15 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do termo de 
credenciamento referente a prestação de serviços ambulatoriais de diagnóstico 

em laboratório clínico, que são os constantes na tabela aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde, conforme Resolução nº 016/2022, de acordo com o anexo 
I do Termo de Credenciamento nº 006/2022. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o termo de credenciamento por 12 (doze) meses 

iniciando em 01/08/2023 a 31/07/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 

Data: 21/06/2023 

 
 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 
EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 

CLINITEST LABORATÓRIO DE ÁNALIES CLINICAS LTDA 

Representante legal 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 112/2020 

Dispensa de Licitação nº 189/2020 
CONTRATADA: MACROPAN SUPERMERCADOS LTDA 

CNPJ: 93.171668/0001-82 

OBJETO: Prorrogação e reajuste do contrato de locação de um imóvel com 
todas as suas dependências e demais instalações, situado na rua Rio Branco, nº 

478, Centro São Jerônimo/RS, e servirá para as instalações e funcionamento do 

Departamento Tributário, Setor de Protocolo, Conselho Tutelar e Assessoria 

Jurídica. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o contrato ora aditado 

iniciando em 01/07/2023 e encerrando em 30/06/2024. 
VALOR: Passa a viger o novo valor mensal de R$ 5.944,06 (cinco mil 

novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) a partir de 01/07/2023, 

conforme o índice de reajuste IPCA de aproximadamente 3,935832% (variação 
acumulada junho/2022 a junho/2023). 

AMPARO LEGAL: Artigo 62, inciso II e artigo 65, § 8º da Lei Federal 

8.666/1993 
DATA: 19/06/2023 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo  
Macropan Supermercados Ltda 

Representante legal 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
007/2022 

Chamamento Público nº 005/2022 Inexigibilidade nº 066/2022 

Contratada: WRAGUE MED – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ: 26.362.344/0001-34 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do termo de 

credenciamento referente a prestação de serviços de exames cardiológicos, que 
são os constantes na tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, 

conforme Resolução nº 009/2022, de acordo com o Termo de Credenciamento 

nº 007/2022. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por 12 (doze) meses, a partir de 

20/08/2023 a 19/08/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 
Data: 20/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 
EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 

WRAGUE MED – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Representante legal 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

004/2022 

Chamamento Público nº 004/2022 Inexigibilidade nº 059/2022 
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 
CNPJ: 89.346.100/0001-88 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do termo de 

credenciamento referente a prestação de serviços ambulatoriais de diagnóstico 
em laboratório clínico, que são os constantes na tabela aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde, conforme Resolução nº 016/2022, de acordo com o anexo 

I do Termo de Credenciamento nº 004/2022. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o termo de credenciamento por 12 (doze) meses 

iniciando em 01/08/2023 a 31/07/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 
Data: 20/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 
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Secretária Municipal de Governo 
EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SOCIEDADE SIMPLES 
LTDA 

Representante legal 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
004/2022 

Chamamento Público nº 004/2022 Inexigibilidade nº 059/2022 

Contratada: MEDEIROS & MORESCO MEDICINA LABORATORIAL 
LTDA 

CNPJ: 19.409.603/0002-50 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do termo de 
credenciamento referente a prestação de serviços ambulatoriais de diagnóstico 

em laboratório clínico, que são os constantes na tabela aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde, conforme Resolução nº 016/2022, de acordo com o anexo 

I do Termo de Credenciamento nº 004/2022. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o termo de credenciamento por 12 (doze) meses 

iniciando em 01/08/2023 a 31/07/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 

Data: 20/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 
Secretária Municipal de Governo 

EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA 

Representante legal 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 150/2019 
Pregão Presencial nº 060/2019 

Contratada: AMBIENTUUS TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 01.844.768/0001-04 

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é prorrogar o prazo do contrato 

prestação de serviços de Coleta, Transporte, Tratamento térmico por 
incineração e Destinação Final dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de 

saúde municipal, Classe I dos grupos (A e E). 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 
02/08/2023 e encerrando em 01/08/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 

Data: 21/06/2023 
ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 

EDERSON PIZIO LOPES 
Secretário da Saúde 

AMBIENTUUS TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 

Representante legal 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2020 
Pregão Presencial nº 025/2020 

Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

CNPJ sob o nº 00.331.788/0065-83 
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é prorrogar do contrato de 

Locação de Aparelhos Concentradores de Oxigênio Gasoso Medicinal. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato ora aditado por 12 (doze) meses, 
iniciando em 25/08/2023 e encerrando em 24/08/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993. 
Data: 21/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 
EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Representante legal 

 
 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/2022 
Inexigibilidade nº 062/2022 

CONTRATADA: ECOM ECOGRAFIA MEDICA LTDA – EPP 

CNPJ nº 89.731.756/0003-86 
OBJETO: O objeto do presente termo é prorrogar da contratação de empresa 

especializada em exames de raio X. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato por 12 (doze) meses, a partir de 
01/08/2023 e encerrará em 31/07/2024. 

AMPARO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993 

DATA: 21/06/2023 
Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo  

Ederson Pizio Lopes 
Secretário Municipal de Saúde 

ECOM Ecografia Médica Ltda – EPP 

Representante legal 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

009/2022 

Chamamento Público nº 005/2022 Inexigibilidade nº 070/2022 
Contratada: SERVIÇO DE CARDIOLOGIA SÃO JERÔNIMO LTDA 

CNPJ 46.409.376/0001-55 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do termo de 
credenciamento referente a prestação de serviços ambulatoriais de diagnóstico 

em laboratório clínico, que são os constantes na tabela aprovada pelo Conselho 

Municipal de Saúde, conforme Resolução nº 016/2022, de acordo com o anexo 
I do Termo de Credenciamento nº 009/2022. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o termo de credenciamento por 12 (doze) meses 

iniciando em 01/09/2023 a 31/08/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993.  

Data: 21/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 
Secretária Municipal de Governo 

EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 

SERVIÇO DE CARDIOLOGIA SÃO JERÔNIMO LTDA 

Representante legal 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
008/2022 

Chamamento Público nº 006/2022 Inexigibilidade nº 069/2022 

Contratada: SERVIÇO DE CARDIOLOGIA SÃO JERÔNIMO LTDA 
CNPJ 46.409.376/0001-55 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação do termo de 

credenciamento referente a prestação de serviços de médicos na área de 
cardiologia para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), que são os 

constantes na tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme 

Resolução nº 011/2022, de acordo com o Termo de Credenciamento nº 
008/2022. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o termo de credenciamento por 12 (doze) meses 

iniciando em 01/09/2023 a 31/08/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/1993.  

Data: 21/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 

Secretária Municipal de Governo 

EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 
SERVIÇO DE CARDIOLOGIA SÃO JERÔNIMO LTDA 

Representante legal 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2021 
Pregão Eletrônico nº 040/2021 

Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA 

CNPJ sob o nº 89.346.100/0001-88 
OBJETO: O objetivo do presente termo é reajustar o valor e prorrogar a 

vigência do contrato de realização de testes de eficácia de esterilização de 

autoclaves. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o presente contrato por 12 (doze) meses a partir 

de 03/07/2023 a 02/07/2024. 
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VALOR: Passa a viger o novo valor unitário por teste de R$ 40,41 (quarenta 
reais e quarenta e um centavos), com a previsão da realização de até 24 (vinte e 

quatro) testes por mês totalizando o valor mensal de R$ 969,84 (novecentos e 

sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) a partir de 03/07/2023, 
conforme o índice de reajuste IPCA de aproximadamente 3,935832% (variação 

acumulada junho/2022 a junho/2023). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, II e artigo 65, § 8º da Lei nº 8.666/1993.
  

Data: 21/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 
Secretária Municipal de Governo 

EDERSON PIZIO LOPES 

Secretário da Saúde 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA 

Representante legal 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2022 

Dispensa de Licitação nº 069/2022  

Contratada: VILSON TRAPP LANZARINI 

CPF: 362.132.840-87 
OBJETO: O objetivo do presente termo é reajustar o valor e prorrogar a 

vigência do contrato que tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua 

Cel. Soares de Carvalho, nº 532, Centro, São Jerônimo/RS, matrícula nº 9.973 
do Oficio de Registro de Imóveis de São Jerônimo, parte térrea com área 

aproximada de 132m², com todas as suas dependências, instalações e demais 

benfeitorias dentro das normas de acessibilidade, que servirá para as 
instalações da Secretaria de Assistência Social e Posto de Atendimento do 

Programa Auxilio Brasil/Cadastro Único. 

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o presente contrato por 12 (doze) meses a partir 
de 29/06/2023 a 28/06/2024. 

VALOR: Passa a viger o novo valor mensal de R$ 3.118,07 (três mil cento e 

dezoito reais e sete centavos) a partir de 29/06/2023, conforme o índice de 
reajuste IPCA de aproximadamente 3,935832% (variação acumulada 

junho/2022 a junho/2023). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 62, § 3º, inciso I e artigo 65, § 8º da Lei nº 

8.666/1993.  

Data: 21/06/2023 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAUJO 
Secretária Municipal de Governo 

VILSON TRAPP LANZARINI  

Representante legal 
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